
mo LfGiz da Silva Rhormens 
Vereador 

Fablão 
Cirri.ora Mu 

A Secretaria /agis 
conforme pede a 

JUSTIFICATIVA 

ra providenciar 
ufa 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 SA 8000 I ISO 14001 

Fls: 

Proc. N°  24 G61 2023  

"Dispõe sobre: Reforma do espaço que abriga a área administrativa do 
cemitério municipal, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo interceder junto à secretaria 
competente, no sentido de estudar a possibilidade da execução da reforma do 
espaço que abriga a sede administrativa do cemitério. municipal Álvaro 
Quinteiro, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 11 de setembro de 2023. 

Justifico a presente propositura considerando que munícipe procuraram 
o gabinete deste vereador solicitando providências no sentido d reforma da 
área administrativa do cemitério municipal Álvaro Quinteiro. Ocorre que o 
prédio da sede da administração deste espaço encontra-se em visível deterioro 
decorrente do uso diário sem que houvesse obras de conservação. Há uma 
série de intervenções de engenharia a ocorrer em ditas áreas, nomeadamente 
nos banheiros, copa e demais áreas do locai. Reapresento, assim, indicação 
de minha autoria de n° 1375/2022. 
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